
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0491/2019 - SSP

O Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás no uso de suas atribuições legais
e usando da competência que lhe confere o Decreto de 02 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial
do Estado n. 22.963 - Suplemento, e tendo em vista o que consta do Processo/SEI n. 201900016016524.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão Específica de Recebimento de Material, coletes balísticos
Nível III-A, decorrente do “Projeto de Padronização e Equipagem” da Secretaria Nacional de Segurança
Pública-SENASP.

Art. 2º Designar os seguintes servidores para compor referida comissão:

Posto/Graduação Nome CPF Telefone e-mail Instituição

Cap. BM Fernando de Lima
Jardim

690.335.281-
34

62 9
8115-
2300

bomberfer05@hotmail.com

Superintendência
de Ações e
Operações

Integradas /
Secretaria de

Estado da
Segurança

Pública

1º Ten. BM
Holando de

Oliveira Franco
Junior

 
916.507.551-

04
 

               

62 9
8260-
1109

 

holandofranco@gmail.com

3º Sgt PM Donizett Silva
Martins

004.697.681-
77

 
62 9

9637-
0542

 

donizettmartins@hotmail.com
 

3º Sgt PM
Eduardo Marques

de
Deus (SUPLENTE)

 
898.149.321-

91
 
 

62 9
9107-
4724

 

edudeus79@gmail.com

 Art. 3º Publicar esta Portaria no sítio http://www.ssp.go.gov.br/portarias, em
cumprimento a orientação do Parecer “PA” n. 000429/2017, aprovado pelo Despacho “AG” n.
000878/2017, ambos da Procuradoria-Geral do Estado; e

Art. 4º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Ações e
Operações Integradas; à Superintendência de Gestão Integrada/SSP; e a Gerência de Gestão e
Desenvolvimento de Pessoas/SSP, para conhecimento e demais providências pertinentes.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública, em Goiânia, aos 22 dias do

mês de agosto de 2019.

 

Rodney Rocha Miranda
SECRETÁRIO

Documento assinado eletronicamente por RODNEY ROCHA MIRANDA, Secretário (a)
de Estado, em 22/08/2019, às 18:38, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

http://www.ssp.go.gov.br/portarias


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
8691235 e o código CRC 3AE70950.
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